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DECRETO Nº 162/2008. 
22 DE DEZEMBRO DE 2008. 
 

 
SÚMULA: 

 
EXONERAÇÃO A PEDIDO DO CARGO DE ODONTÓLOGO 
DO PROGRAMA DE SAÚDE NA FAMÍLIA. 

  
 
NELSON LEHRBACH,  Prefeito Municipal de Nova Monte 
Verde, Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe 
confere a Lei: 
 
RESOLVE: 
 

 
ARTIGO 1º -  

 
Exonerar a pedido o Senhor Renato Melo e Lima do cargo 
de Odontólogo do Programa Saúde na Família, lotado no 
PSF II Domingos Gonçalves de Souza, com efeito a partir de 
31 de Dezembro de 2008. 
 

 
ARTIGO 2º -  

 
Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou 
afixação, revogadas as disposições em contrário. 

  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE-MT. 
EM, 22 DE DEZEMBRO DE 2008. 
 

 
 
 
 

 
NELSON LEHRBACH 

Prefeito Municipal 
 


